
 
 

 

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, cuja proposta 
tiver sido aceita, deverá anexar a documentação de habilitação, através 
do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual período mediante solicitação justificada, a critério do pregoeiro.  

1. Habilitação Jurídica 
1.1 Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.2 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 

1.4 Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
2.1 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

2.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código 
Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

2.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
2.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 
4.358/2002; 

2.6 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, conforme segue:  

2.7 apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou Certidão Simplificada com emissão não 
superior a 30 (trinta) dias; 

2.8 Declaração, assinada pelo representante legal da empresa (preencher 
com razão social da empresa e CNPJ), de que não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou sociedade de economia mista. 

2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

2.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107

